
INDICAÇÃO Nº    2494

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo que sejam realizados os estudos necessários e adotadas providências urgentes visando à construção de uma ponte com estrutura definitiva, no município de Mogi das Cruzes. 

JUSTIFICATIVA

A passagem do distrito de Jundiapeba para o bairro de Volta Fria, em Mogi das Cruzes, é feita por uma ponte antiga, com estrutura de madeira. Ela é frágil, estreita e está com vários pontos quebrados. Veículos pesados estão proibidos de passar pela ponte, que fica sobre o Rio Tietê. O problema é que os motoristas de caminhões não respeitam e a situação está cada vez pior.

 Segundo os moradores, o transtorno acontece há anos e já foi feito até abaixo assinado para ter uma ponte maior e mais resistente, com estrutura de concreto, até para que os ônibus também possam passar por ela, uma facilidade que encurtaria viagens de muitos que precisam deixar o bairro.

A Prefeitura de Mogi Das Cruzes disse que existem estudos para uma solução definitiva para ponte, mas essas obras exigem um investimento alto, que o município não dispõe.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o especial apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de liberar recursos visando à construção de uma ponte com estrutura definitiva, no município de Mogi das Cruzes.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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